PROJETO DE LEI Nº 599, DE 2017

Dá a denominação de "Orivaldo Gazoto – Prefeito Nenê Gazoto" ao Trevo de acesso, localizado no KM 424 + 880 Metros na Rodovia Marechal Rondon, SP 300, no município de Cafelândia/SP.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Passa a denominar-se “Orivaldo Gazoto – Prefeito Nenê Gazoto” ao Trevo de acesso, localizado no KM 424 + 880 Metros na Rodovia Marechal Rondon, SP – 300, no município de Cafelândia – SP. 

Artigo 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Orivaldo Gazoto nasceu no dia 08 de outubro de 1947 na cidade de Artur Nogueira – Estado de São Paulo, filho de Domingos Gazoto e Michelina Sia Gazoto.

Aos seis anos de idade mudou-se com sua família para a cidade de Jaboticabal - SP com sua irmã Helena e Ruth indo morar na Fazenda denominada São João das Palmeiras onde estudou até a 3ª série primária. Ficando por três meses no Colégio Marista em Ribeirão Preto - SP, escolhido por ser um bom aluno, porém, não se deu bem como aluno interno, pois, sua ambição desde criança era trabalhar com a terra e construir uma vida melhor e assim abandonou os estudos e dedicou-se à agricultura em parceria com seu primo Osvaldo, que também era um sonhador.

Casou-se aos 17 anos de idade, teve 4 filhos.  No ano de 1973 mudou-se para Cafelândia - SP e na época comprou a Fazenda Dourado transformando-a em uma das melhores terras da região com culturas diversificadas tais como: Laranja, Milho, Soja e Amendoim. 

Em 1983 foi condecorado pelo ministro da agricultura como Produtor Modelo por seu desempenho na produtividade rural, recebendo o prêmio pelas mãos do então atual presidente da República João Batista Figueiredo.

Sendo uma pessoa muito popular em Cafelândia, entrou para a carreira política em 1991 como vice-prefeito e em 1996 já era o prefeito do município e assim sendo durante três mandatos. Comandou Cafelândia com o melhor meio que sempre teve: Humildade, honestidade e muito trabalho.

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente projeto de lei.

Sala das Sessões, em 30/6/2017.
a) Roque Barbiere - PTB

